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ESTADO DO CEARÁ
SECRETARIA DA FAZENDA

CONSELHO DE RECURSOS TRIBUTÁRIOS

RESOLUÇÃO N° 3 i 1 /2005
la CÂMARA DE JULGAMENTO
SESSÃO DE: 06/04/2005
PROCESSO N° 1/0178/2004 AUTO DE INFRAÇÃO N° 1/200315708
RECORRENTE~ VIEGAS COMÉRCIO DE COUROS LTDA.
RECORRIDO: CÉLULA DE JULGAMENTO DE eL~STÂNCIA
CONS. RELA'IOR: JOSÉ GONÇALVES FEI'IOSA

EMENTA: ICMS FRAUDE UTILIZAÇÃO DE
DOCUMENTO FISCAL FRAUDADO PARA ILUDIR O FISCO E FUGIR
AO PAGAMENTft-lDO IMPOSTO - COMPROVAÇÃO DA
OCORRÊNCIA DA OPERAÇÃO DE AQUISIÇÃO - FOI PROVADA A
REALIZAÇÃO DE PRÉVIO CONTROLE PELOS FISCOS DE ORIGEM
E DESTINO - AUTUAÇÃO IMPROCEDENTE. Impossibilidade do
adquirente ser responsabilizado por eventual infração praticada por seus
fornecedores domiciliados em outros Estados.. Por unanimidade de votos ala
câmara decidiu pela IMPROCEDÊNCIA da ação fiscal, de acordo com o parecer
da douta Procuradoria Geral do Estado, alterado em sessão.

RELATÓRIO:

Consta do relato inicial que no período de janeiro de 2001 a setembro de 2002, e no mês de
novembro de 2002, a empresa autuada teria utilizado documento fiscal fraudado para iludir o Fisco
e fugir ao pagamento do ICMS.

Afirmou o autuante que "o contribuinte creditou-se de ICMS destacado em notas fiscais
interestaduais confeccionadas e emitidas de forma fraudulenta com o intuito de burlar o Fisco",
advindo desta conduta a violação aos artigos 65, VTII, e 131, do Decreto n° 24.569/97, sendo-lhe
por tal motivo aplicada à penalidade do art. 123, I, "a" da Lei n° 12.670/96.

Por sua vez, a autuada ingressou tempestivamente com sua defesa (fls. 271/275), alegando "
que segundo o princípio da não cumulatividade seria legítimo o creditamento do ICMS por ela
realizado, já que efetivamente aconteceram as operações interestaduais de aquisição de que tratam
as notas fiscais mencionadas pelo autuante.

O julgamento de 1a Instância decidiu pela procedência da autuação já que o adquirente
somente teria direito ao crédito do ICMS se o vendedor tivesse comunicado ao Fisco a emissão das
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n.otas fiscais de venda, e rec.olhid.o .o imp.ost.o devid.o (fls. 279). C.om.oiss.o nã.o .oc.orreu, c.oncluiu
julgador de 10 Grau que adquirente deve assumir a c.ondiçã.o de resp.onsável pel.o cumpriment.o da
.obrigaçã.otributária que deix.ou de ser satisfeita (fls. 281).

N.o recurs.o v.oluntári.o (fls. 291/295) .o c.ontribuinte ref.orça que nã.o descumpriu nenhuma
regra exigida pela legislaçã.o tributária d.o Ceará, e diz que a "escrituraçã.o d.os crédit.os s.omente se
deu após haver a c.onfirmaçã.o tant.o da parte d.o Fisc.o de origem c.om da SEFAZ-CE quant.o à
licitude d.omenci.onad.o c.omp.ortament.o" (fls. 293).

o representante legal da empresa, na sustentaçã.o .oral das razões d.o recurs.o v.oluntári.o,
além de ratificar .o teor d.os argument.os manifestad.os n.o recurs.o interp.ost.o, apresent.ou vasta
documentaçã.o (fiscal e c.ontábil) C.om .o intuit.o de c.omprovar a realizaçã.o das .operações
interestaduais p.or parte da autuada, .op.ortunidade em que enfatiz.ou s.obre a imp.ossibilidade de
prosperar a autuaçã.o em virtude da abs.oluta ausência de provas s.obre a participaçã.o da autuada n.o
ilícit.o descrit.o n.o aut.o de infraçã.o nO2003.15708.

Em síntese é esse .oRelatóri.o.

VOTO:

Examinand.o a d.ocumentaçã.o que integra .o presente process.o verifica-se a inexistência de
element.os que c.omprovem que a empresa autuada tenha c.onc.orrid.o de algum m.od.o para a
.ocorrência da infraçã.o a ela atribuída (fraude).

Quant.o à .oc.orrência das .operações interestaduais, requisit.o essencial para que se pudesse
c.ogitar do direit.o a.o crédit.o d.o ICMS, rest.ou provad.o que de fat.o a autuada adquiriu produt.os de
c.ontribuintes l.ocalizad.os em .outros Estad.os, C.oma incidência d.oimp.ost.o.

Os própri.os carimb.ose sel.os ap.ost.ospel.os Fisc.os de .origem e destin.o, bem c.om.o.os livros
c.ontábeis, c.omprovantes de pagament.o e .outros d.ocument.os apresentad.os em sessã.o, e que f.oram
.objet.o de análise pel.os integrantes desta Câmara, c.omprovam que efetivamente ac.onteceram
aquelas c.ompras interestaduais de produt.os.

__ d ,P.or .outro lad.o'SEemFAZt.odcasEn.ofitasfiscais tidas cl.om.o,~audublentas tanlt.o'd.oFdisc.o.dd.od..odmdicíldi.o
I .os emItentes c.om.oa .. - .e etu.ou um c.ontro e prevlO S.o re a regu an a e e I .onel a e e

tais d.ocument.os, fat.o este dem.onstrad.o a partir da c.onstataçã.o da ap.osiçã.o de carimb.os e seI.os
fiscais pel.os órgã.os resp.onsáveis pela fiscalizaçã.o n.otrânsit.o das mercad.orias (p.ost.osfiscais).

Além diss.o, segund.o as n.otas fiscais de vendas apresentadas na sessã.o pel.o representante
da empresa, c.onfirm.ou-se que idêntic.o c.ontrole f.oi efetuad.o também pel.o órgã.o da circunscriçã.o
da autuada, quand.o da emissã.o daqueles d.ocument.os fiscais, situaçã.o esta que nã.o p.ode ser
desprezada para fins de se rec.onhecer .odescabiment.o da presente acusaçã.o fiscal.

Assim, diante das provas c.onstantes n.os aut.os, bem C.om.oc.onsiderand.o .os d.ocument.os
trazid.os pel.o representante d.o contribuinte quand.o da realizaçã.o da sessã.o de julgament.o, é
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forçoso concluir que a autuada não poderia jamais ser responsabilizada por possível conduta ilegal
adotado pelos seus fornecedores.

Sendo assim, voto pelo conhecimento do recurso voluntário, dando-lhe provimento,
para reformar a decisão condenatória de la Instância, admitindo assim a IMPROCEDÊNCIA do
Auto de ln1T8ç.ão nO2003. J5708, nos termos do pa.re.cer da douta Procuradorja Ge.raJ do Estado,
modifIcado em sessão por meio de despacho contido nos autos.

É o voto.

DECISÃO:

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos em que é recorrente VIEGAS
COMÉRCIO DE COUROS LTDA. e recorrida a CÉLULA DE JULGAMENTO DE la
INSTÂNCIA.

Resolvem os membros da la Câmara, por unanimidade de votos, conhecer do recurso
voluntário, dar-lhe vrovimento, para reformar a decisão CONDENATÓRIA exarada em la
lnstânda, juJgando LMPROCE.DENTE a ação fiscaJ, nos termos do voto do ReJator e de
acordô com o parecer da dôuta Procuradoria Gera' dô E~tado, alterado em ~~~ão.

SALA DAS SESSÕES DA la CÂ
RECURSOS TRIBUTÁRIOS, em Fortaleza

AlfredoRo
p

~3rt1n~~~~
CONSELHEIRA
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